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Introdução 
 

O Fundo Revita, criado pelo Governo através do Decreto-Lei n.º 81-A/2017 de 7 de julho, tem como objeto o 
apoio às populações e à revitalização das áreas afetadas pelos incêndios ocorridos no mês de junho de 2017, nos 
concelhos de Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos e Pedrógão Grande.  

O Fundo agrega a recolha de donativos em dinheiro, em espécie de bens móveis não sujeitos a registo ou 
prestações de serviços, concedidos com vista à sua aplicação integral na revitalização das áreas afetadas 
pelo incêndio. Enquanto fundo social o Revita é gerido em estreita articulação com os municípios afetados pelos 
incêndios e as instituições de solidariedade social da região.  

Os donativos em dinheiro destinam-se, prioritariamente, ao apoio às populações afetadas pelos incêndios, 
podendo ser empregues na reconstrução ou reabilitação de habitações; apetrechamento das habitações, 
designadamente mobiliário, eletrodomésticos e utensílios domésticos; e outras necessidades de apoio 
devidamente identificadas, desde que não cobertas por medidas de política pública, em vigor ou de caráter 
extraordinário, dirigidas às áreas e populações afetadas pelos incêndios. Neste âmbito foram identificados 
apoios a serem concedidos com vista à recuperação da atividade dos produtores agrícolas e da agricultura de 
subsistência.  

O presente documento consiste na concretização de um compromisso de transparência, através do reporte 
de acompanhamento da execução do Fundo REVITA, elaborado e publicado com uma periodicidade trimestral. 
Com este sexto relatório é apresentado o ponto de situação em 31 de dezembro de 2018. 
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Sumário executivo 
 

Na sequência dos incêndios de grandes proporções que afetaram os concelhos de Castanheira de Pera, Figueiró 
dos Vinhos e Pedrógão Grande, em junho de 2017, aderiram ao Fundo Revita 62 entidades, com donativos em 
dinheiro, em bens e em prestação de serviços. Os donativos em dinheiro ascendem a 4.788.886,58 euros. 
Atendendo à dimensão das responsabilidades assumidas pelo Fundo, o Ministério da Solidariedade e Segurança 
Social reforçou o financiamento do Fundo Revita em 2.500.000 euros, que acrescem ao valor mencionado 
 
No quadro de cooperação estabelecido foi assegurada pelo Fundo Revita, através da sua Comissão Técnica, a 
distribuição das casas a recuperar e a reconstruir nos três concelhos afetados, mas também nos municípios 
adjacentes de Góis, Pampilhosa, Sertã e Penela. 
 
Nesse contexto foram atribuídos aos diversos fundos a reconstrução de 259 casas de primeira habitação, 
sendo de destacar que, deste conjunto, 204 já se encontram concluídas e as restantes se encontram em 
execução. 
 
O Fundo Revita tem diretamente a seu cargo a reabilitação de 99 casas, com um perfil de intervenção mais 
exigente já que se tratam, na sua maioria, de reconstruções integrais. No final de dezembro de 2018, 70 destas 
casas encontram-se já concluídas, estando as remanescentes em execução. A execução financeira é 
naturalmente mais faseada, encontrando-se pago, no que diz respeito a habitações, o valor total de 
2.194.249,96 euros. 
 
O Conselho de Gestão decidiu aplicar parte dos donativos do Fundo Revita na recuperação da atividade dos 
produtores agrícolas e da agricultura de subsistência, cobrindo por esta via os agricultores que sofreram 
prejuízos superiores a 1.053€ e inferiores a 5.000€, também devido aos incêndios de junho de 2017 nos 
concelhos de Figueiró dos Vinhos, Castanheira de Pera e Pedrógão Grande. 
 
Neste âmbito, foram atribuídos e processados subsídios a 1132 produtores agrícolas, no valor total 
3.447.927,76 euros. Por esta via é dada resposta a necessidades devidamente identificadas, não cobertas por 
medidas de política pública dirigidas às áreas e população afetadas pelos incêndios, contribuindo de forma 
direta para o bem-estar das populações e a revitalização dos territórios atingidos. 
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1. Adesão ao Fundo  
 
Até 31 de dezembro de 2018 formalizaram a adesão ao Fundo REVITA 62 entidades, das quais 50 com 
donativos em dinheiro, 8 em espécie de bens móveis e 4 em prestações de serviços. O Fundo REVITA tinha 
recebido os seguintes donativos das entidades correspondentes abaixo indicadas (saldo acumulado): 

 

Un ida de : Eu r os

En tida de doa dor a Don a tiv o em  din h eir o Don a tiv o em  espécie

Gov er n o da  Repú blica  Dem ocr a t ica  de Tim or -Leste 1 .2 4 9 .9 01 ,4 1 -

Fu n da ción  Ba n ca r ia  La  Ca ix a 7 00.000,00 -

Ba n co Sa n ta n der  Totta ,  S.A 5 00.000,00 -

Ba n co Eu r opeu  de In v est im en to 5 00.000,00 -

Ba n co Com er cia l Por tu g u ês,  SA  (*) 4 2 4 .4 8 5 ,7 3 -

CIMRL-Com u n ida de In ter m u n icipa l da  Reg iã o de Leir ia 4 2 8 .8 07 ,8 9 -

Fu n da çã o Mon tepio 2 5 3 .6 2 6 ,4 9 -

Ba n co BPI,  SA  (*) 1 4 7 .8 8 1 ,3 5 -

A ssocia çã o Por tu g u esa  da  In dú str ia  Fa r m a cêu tica 8 4 .6 8 0,1 0 -

A NA - A er opor tos de Por tu g a l 7 0.000,00 -

Ba n co de Por tu g a l 6 1 .8 1 8 ,5 2 -

A  Ca sa  de Por tu g a l em  Ma ca u 5 0.000,00 -

Ou tr os 3 8 .4 1 3 ,1 0 -

BA NQUE BCP, SA S 3 7 .1 1 7 ,00 -

Feder a çã o Por tu g u esa  de Fu tebol 3 4 .4 5 7 ,5 0 -

Repsol Por tu g u esa ,  SA 3 0.9 6 0,00 -

Pr esiden te do Pa r la m en to Eu r opeu 2 5 .000,00 -

Gr u po Sa lv a dor  Ca eta n o, SGPS, S.A . 2 2 .7 8 5 ,00 -

Com u n ida de Por tu g u esa  em  Sy dn ey 2 1 .2 01 ,5 2 -

FNA C PORTUGA L - A CDLDMPT, Lda 2 0.4 5 3 ,00 -

A ssocia çã o Hu m a n itá r ia  dos Bom beir os V olu n tá r ios de Fig u eir ó dos V in h os 2 0.000,00 -

Mu n icípio de Fig u eir ó dos V in h os 1 3 .8 2 0,9 2 -

Mu n icípio de Ca sta n h eir a  de Per a 1 2 .9 7 8 ,6 3 -

Nov a r t is 1 0.000,00 -

FSB - Fu n da çã o Socia l 9 .7 7 7 ,1 2 -

Feder a çã o Por tu g u esa  de Colu m bofilia 8 .3 7 5 ,00 -

Coor den a çã o do En sin o Por tu g u ês n o Rein o Un ido e Ilh a s do Ca n a l 6 .6 5 6 ,3 2 -

Clu be Por tu g u ês A  Fa m ília 5 .6 8 9 ,9 8 -

Mota  En g il ,  En g en h a r ia  e Con str u çã o, SA - Ser v iços

Or dem  dos A r qu itectos - Ser v iços

Or dem  dos En g en h eir os - Ser v iços

Pw C - Pr icew a ter h ou seCooper s & A ssocia dos - SROC, Lda - Ser v iços

A ssocia çã o Em pr esa r ia l de Pa ços de Fer r eir a - Ben s Móv eis

A ssocia çã o Em pr esa r ia l de Pa ços de Fer r eir a - Ben s Móv eis

CS - Coelh o da  Silv a ,  SA - Ben s Móv eis

Fu n da çã o de Jesu s pa r a  a  Pa z n o Mu n do e os Dir eitos Hu m a n os - Ben s Móv eis

Gr u po Bosch - Ben s Móv eis

IKEA  Por tu g a l - Móv eis e Decor a çã o, Lda - Ben s Móv eis

Mola flex  Colch ões,  SA - Ben s Móv eis

ONG Pa r ta g en ce - Ben s Móv eis

Sa m su n g  Electr ón ica  Por tu g u esa ,  SA - Ben s Móv eis

Tota l 4 .7 8 8 .8 8 6 ,5 8 -
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 (*) No caso do valor do Banco Comercial Português – 50.000 euros é donativo do próprio banco, 372.835,73 euros diz respeito ao valor 

angariado na conta solidária aberta ao público para ajudar as vítimas dos incêndios, e 1.650 euros correspondem ao valor de rebate do 

programa de pontos da American Express. No caso do BPI, 147.881,35 euros dizem respeito ao valor angariado na conta solidária, aberta 

para clientes e não clientes deste banco, para ajudar as vítimas dos incêndios. A rubrica de “Outros” inclui donativos de montante igual ou 

inferior a 5.000 euros, bem como entidades doadoras que não pretendem ser identificadas. 

 

Os donativos em dinheiro ascendem a 4.788.886,58 euros. Atendendo à dimensão das responsabilidades 

assumidas pelo Fundo, o Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, através da Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 180/2017, reforçou o financiamento do Fundo Revita em 2.500.000 euros, que 

acrescem ao referido valor. 

 

2. Rede de parceiros 
 

Tendo em vista garantir, de uma forma eficaz, a gestão de todos os donativos concedidos, para que os mesmos 

possam ser atribuídos, de forma articulada e célere, o Decreto-Lei n.º 81-A/2017, de 7 de julho, que criou o 

Fundo REVITA, prevê que o Instituto da Segurança Social, I.P., possa estabelecer protocolos com entidades 

privadas sem fins lucrativos com experiência para a concretização e execução da revitalização das áreas 

afetadas, potenciando a colaboração com outros instrumentos de apoio criados. 

Neste âmbito foram celebrados protocolos com os principais fundos constituídos a partir de donativos 

destinados à reconstrução dos territórios atingidos: 

 União das Misericórdias Portuguesas; 

 Fundação Calouste Gulbenkian; 

 Cáritas Diocesana. 

Por outro lado, foi celebrado um protocolo com a Cruz Vermelha Portuguesa para que esta assuma o papel 
de Coordenadora Logística de Apetrechamento, exercendo funções de suporte no âmbito da estratégia de 
apetrechamento das habitações afetadas e na preparação das respetivas propostas de afetação de recursos. 

Com o objetivo de robustecer a ação institucional do Fundo Revita foram ainda desenvolvidas articulações 

com entidades parceiras: 

 Grace - Grupo de Reflexão e Apoio à Cidadania Empresarial; 

 BCSD - Conselho Empresarial para o Desenvolvimento Sustentável; 

 Fundação Aga Khan; 

 Associação Portuguesa de Seguradoras; 

 Turismo do Centro. 

Desde a primeira hora ficou consolidada uma rede de parceiros capaz de reforçar a capacidade de 
intervenção do Fundo Revita. 
 

 



 

 
_____________________________________________________________________________________ 
outubro a dezembro de 2018 Relatório de Execução Trimestral 7 

3. Habitações 
 
O processo de identificação das primeiras habitações atingidas foi desenvolvido pela Comissão Técnica 
do Fundo Revita. 

A Comissão Técnica é constituída por representantes dos três municípios, técnicos da Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento da Região Centro e da Unidade de Missão para o Desenvolvimento do Interior. 

A Comissão Técnica tem a seu cargo a validação das habitações abrangidas e a distribuição das mesmas 
pelo Fundo Revita, pelas entidades cujo protocolo de colaboração foi assinado com o Fundo Revita, 
nomeadamente com a Cáritas Diocesana de Coimbra, a União das Misericórdias e a Fundação Calouste 
Gulbenkian, bem como por outras entidades doadoras.  

Da distribuição efetuada, de realçar que o Fundo Revita ficou responsável sobretudo pelas habitações com um 
perfil de intervenção mais exigente.  

Apresentam-se em seguida mapas resumo com a distribuição de habitações devidamente atualizada: 

Distribuição de primeiras habitações 

 

Das obras realizadas pode-se constatar que mais do que 41% das intervenções são acima dos 25.000€, sendo 
o concelho de Pedrógão Grande aquele que envolve maior volume de intervenções. 

 

Estado das Intervenções Pedrógão 
Grande 

Castanheira de 
Pêra 

Figueiró dos 
Vinhos 

Concelhos 
Limítrofes Total 

Obras em projeto  0  0  0 0 0 

Obras em consulta de preço  0  0 0  0 0 

Obras consignadas  0  0 0  0 0 
Obras em execução 36 10 4 5 55 

Obras concluídas 118 56 25 5 204 

Total Geral 154 66 29 10 259 

 
 
Das 259 casas de primeira habitação destacam-se 204 casas que já se encontram concluídas. As restantes 
21% das habitações encontram-se todas em execução. 

 

Obras por escalão de custo
Pedrógão 

Grande 

Castanheira de 

Pêra

Figueiró dos 

Vinhos

Concelhos 

Limítrofes Total

Obras até 5.000 € 37 30 17 3 87

Obras entre os 5.001 € e os 25.000 € 43 15 5 2 65

Obras superiores a 25.000 € 74 21 7 5 107

Total Geral 154 66 29 10 259

Distribuição das Intervenções
Pedrógão 

Grande 

Castanheira de 

Pêra

Figueiró dos 

Vinhos

Concelhos 

Limítrofes Total

Obras financiadas pelo Fundo Revita 55 26 18 0 99

Obras financiadas pela UMP / Fundação Calouste Gulbenkian 25 14 3 6 48

Obras financiadas pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 2 1 2 0 5

Obras financiadas pela SIC Esperança - Just a Change 15 3 2 0 20

Obras financiadas pela Cáritas Diocesana de Coimbra 14 16 1 2 33

Obras a cargo do proprietário financiadas pela companhia de seguros respetiva 25 6 2 0 33

Obras financiadas por doadores (particulares ou empresas) 8 0 0 0 8

Obras a cargo do proprietário 0 0 1 2 3

Obras financiadas pela Cruz Vermelha Portuguesa 5 0 0 0 5

Obras financiadas pela Mota Engil 5 0 0 0 5

Total Geral 154 66 29 10 259
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Do total das habitações 38% são financiadas pelo Fundo Revita. A Comissão Técnica distribuiu as 
remanescentes habitações pela rede de parceiros do Fundo Revita.  

Cumpre notar que o mapa de primeiras habitações é dinâmico sendo possível que se continuem a verificar 
ajustamentos em função de necessidades que venham a ser detetadas. 

No seguinte mapa apresenta-se o estado de obra das habitações a cargo do Fundo Revita, sendo de realçar que 
70% das casas se encontram concluídas: 

Estado das intervenções das habitações a cargo do Fundo Revita 
Pedrogão 

Grande 
Castanheira 

de Pêra 
Figueiró dos 

Vinhos 
Total 

Obras em consulta de preço  0 0 0  0 
Obras consignadas  0 0 0  0 
Obras em execução 15 11 3 29 
Obras concluídas 40 15 15 70 

Total Geral 55 26 18 99 

O processo de apetrechamento das casas reconstruídas está concluído em 43 das 76 habitações 
previstas. No concelho de Figueiró dos Vinhos, de um total de 6 habitações a apetrechar neste território, 5 
estão já equipadas. Em Castanheira de Pera, com 15 habitações para apetrechar, encontram-se 6 em processo 
de equipamento e 7 concluídas. Em Pedrógão Grande estão previstas 55 unidades para apetrechamento, 
estando 31 habitações concluídas e 17 casas em fase de reequipamento.  

 

4. Beneficiários do Fundo 
 
No presente trimestre o Fundo Revita prosseguiu o trabalho inicial de recuperação de habitações danificadas e 
de apoios a agricultores, acelerando o processo de pagamentos.  

No âmbito da recuperação e reconstrução de habitações o Fundo Revita efetuou até à data o pagamento de um 
valor total de 2.194.249,96 euros.  

Nos termos da alínea e) do n.º 5 do art.º 8º do Decreto-Lei n.º 81-A/2017, de 7 de Julho, e do n.º 3 do art.º 16º 
do Regulamento de Gestão e Funcionamento do Fundo Revita, o Conselho de Gestão deliberou aplicar parte dos 
donativos no objetivo de recuperação da atividade dos produtores agrícolas e da agricultura de subsistência, 
cobrindo por esta via os agricultores que sofreram prejuízos superiores a 1.053€ e inferiores a 5.000€, também 
devido aos incêndios de junho de 2017 nos concelhos de Figueiró dos Vinhos, Castanheira de Pera e Pedrógão 
Grande.  

Neste âmbito, foram atribuídos e processados subsídios a 1132 produtores agrícolas, no valor total 
3.447.927,76 euros. Por esta via é dada resposta a necessidades devidamente identificadas, não cobertas por 
medidas de política pública dirigidas às áreas e população afetadas pelos incêndios, contribuindo de forma 
direta para o bem-estar das populações e a revitalização dos territórios atingidos.  

Até à data, entre reconstrução de habitações e apoios a agricultores, o Fundo Revita já procedeu a pagamentos 
no montante total de 5.637.181,72 euros.  
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5. Balanço  
 

 

 

a) O montante de 300.000,00 euros registado na rubrica de outras contas a receber está relacionado com 
o protocolo estabelecido com a Fundação Bancária La Caixa; 
 

b) O montante de 1,654,853.53 euros, registado em caixa e depósitos bancários, diz respeito a donativos 
em dinheiro recebidos até 31 de dezembro de 2018. 
 

c) O montante registado como diferimentos respeita aos donativos recebidos até 31 de dezembro de 218, e 
que serão reconhecidos como proveito aquando da aplicação dos mesmos às áreas afetadas pelo 
incêndio, nomeadamente, à reconstrução ou reabilitação de habitações e seu apetrechamento. 
 
 

Un ida de : Eu r os

Ru br ica s Nota 2 01 8

A tiv o

A tiv o Cor r en te

Ou tr a s con ta s a  r eceber a ) 3 00.000,00

Ca ix a  e depósitos ba n cá r ios b) 1 .6 5 4 .8 5 3 ,5 3

T ot a l  do a t iv o 1.954.853,53

Fu n dos pa tr im on ia is e pa ssiv o

Fu n dos pa tr im on ia is 0,00

T ot a l  dos fu ndos pa t rim onia is

Pa ssiv o

Difer im en tos c) 1 .9 5 4 .8 5 3 ,5 3

T ot a l  do pa ssiv o

T ot a l  dos fu ndos pa t rim onia is e do pa ssiv o 1.954.853,53

Ba la n ço em  3 1  de dezem br o de 2 01 8


